
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei   nº. 118/2013
ASSUNTO: Dispõe sobre compensação da área pública para viabilizar a construção do Conjunto Habitacional de Interesse Social no bairro Chácara  Recreio do Havaí.
AUTOR: Prefeito  Municipal


Esta comissão tem por objetivo analisar as proposições encaminhadas a esta Casa antes destas serem apreciadas pelo nobre Plenário e após receber prévio Parecer da Assessoria Jurídica.



Trata-se de projeto de lei de iniciativa privativa do prefeito municipal que dispõe sobre destinação de área pública equivalente a 33.801,67 metros quadrados para compensação ambiental em atendimento a exigência da CETESB, para construção de empreendimento de interesse social no bairro Chácara               Recreio do Havaí.



A área pública a ser destinada a título de compensação ambiental já é de preservação permanente e que a mencionada compensação viabilizará a edificação de conjunto habitacional de interesse social no Bairro Chácara do Recreio do Havaí.



Consta ainda que o conjunto habitacional, que beneficiará 200 famílias de baixa renda e em situação de vulnerabilidade social, será construído com recursos federais do Programa Minha Casa Minha Vida - Entidades de                  faixa I do Ministério das Cidades.



Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de dezembro de 2013.
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